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SENADO FEDERAL
PROJETO DE LEI DO SENADO
N2 318, DE 2012

(Complementar)

Altera as Leis n° 4.829, de 5 de novembro de 1965 e n°
8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o
financiamento de servicos de assisténcia técnica e
extensao rural.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 3° da Lei n°® 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa a viger
com a seguinte redagao:

V - financiar a contratacdo de servigos privados de assisténcia
técnica ou extensdo rural aos produtores rurais ou suas
organizagfes legalmente instituidas, através de linha de crédito
subsidiado especifica para esse fim.” (NR)

Art. 2° O art. 20 da Lei n® 4.829, de 5 de novembro de 1965, passa a viger
com a seguinte redagéo:

“Art. 20. O Conselho Monetario Nacional, anualmente, na elaboracgéo
da proposta orgcamentaria pelo Poder Executivo, incluirhd dotacao
destinada ao custeio da contratacdo de servicos de assisténcia
técnica e de extensdo rural aos beneficiarios do crédito rural.
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Paragrafo unico. O montante de recursos da dotacdo referida no
caput sera alocado em linha de crédito exclusiva para os fins deste
artigo, e independera da alocacdo de recursos destinados a
contratacdo de servicos assisténcia técnica, obrigatorios ou néo,
relacionados ao outras linhas de crédito, seja de custeio ou de
investimento.” (NR)

Art. 3° O art. 48 da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a viger
acrescido do seguinte inciso:

CAMT. A8,

VII — financiar a contratacdo de servicos publicos ou privados de
assisténcia técnica ou extensao rural aos produtores rurais ou suas
organizagfes legalmente instituidas, através de linha de crédito
subsidiado especifica para esse fim.

Art. 4° O art. 48 da Lei n°® 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a viger
acrescido do seguinte paragrafo:

8 3° Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar
rural, nos termos do art. 3% da Lei n® 11.326, de 24 de julho de 2006,
o crédito rural para contratacdo de servicos privados de assisténcia
técnica e extensdo terd juros zero, podendo ainda ser concedidos
rebates, conforme o regulamento.” (NR)

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Estudos diversos, realizados durante as décadas de 1990 e de 2000, sobre os
processos de privatizacdo parcial ou total e descentralizacéo dos servicos de assisténcia técnica e
extenséo rural (ATER) no mundo, tém demonstrado que o mais recomendavel € a existéncia de
sistemas pluralizados de servi¢os de assisténcia técnica e de seu financiamento. Essa pluralizacéo
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recomendavel, sobretudo, em paises onde ha grande diversidade de agricultores e de produtos,
como o Brasil. A reestruturacéo das empresas estaduais do Sistema Brasileiro Assisténcia Técnica
e Extensdo Rural (SIBRATER) € condicdo fundamental para o sucesso das politicas de
fortalecimento da agricultura familiar, ancoradas no Pronaf. A assisténcia prestada por tais
entidades aos agricultores familiares é gratuita. Todavia, levaria muito tempo, décadas talvez, para
gue tais empresas tivessem estrutura e pessoal suficiente para atendimento de todos os
agricultores familiares, além de bilhdes em investimentos, inclusive, dos governos estaduais. O
cenario politico e econdmico, no passado recente, e no futuro visivel, ndo indica haver tal
perspectiva.

O Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada (IPEA) lancou, em 2010, o livro
“A Agricultura Brasileira — desempenho, desafios e perspectivas”, que analisa os dados do
Censo Agropecuario de 2006. Nesse livro, em artigo de autoria do pesquisador José
Eustaquio Ribeiro Vieira Filho, € constatado que 78% dos produtores rurais declararam
nao ter recebido nenhuma orientacéo técnica, e 13% declararam ter recebido orientacao
apenas ocasional. Apenas 9% dos 5,175 milhdes de estabelecimentos rurais declararam
ter recebido assisténcia técnica regularmente.

Tal analise comprova a necessidade de superar os enormes desafios da
estruturacdo de um sistema pluralizado de prestacédo de servicos publicos e privados de
assisténcia técnica e extensdo rural no Brasil, com diferentes formas de financiamento.
Permite também inferir que h& ainda um grande potencial de aumento da produtividade da
agropecuaria brasileira, a partir da incorporacdo das inovacgdes tecnoldgicas disponiveis.

A Lei n°® 12.188, de 11 de janeiro de 2010 (conhecida como Lei Geral de
Ater), instituiu a Politica Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para a
Agricultura Familiar e Reforma Agraria — PNATER e o Programa Nacional de Assisténcia
Técnica e Extensdo Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agraria - PRONATER,
altera a Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993. Com a Lei, o Ministério do Desenvolvimento
Agrario (MDA) passou a promover as chamadas publicas, selecionando e credenciando
entidades privadas (ONGs, cooperativas de técnicos, empresas de Ater privadas, etc.)
para prestarem servigos de Ater aos agricultores familiares.

Entretanto, ao se analisar os dados dos Planos Safra da Agricultura Familiar
dos anos recentes, constata-se que o aumento da disponibilidade de recursos federais
(assim como os recursos estaduais) para Ater tem se dado mais lentamente do que
demandam os 4,36 milhdes de estabelecimentos de agricultores familiares identificados
pelo ultimo Censo Agropecuario. Ademais, 0s recursos federais ndo podem ser
destinados a contratacdo e ao pagamento de salarios dos extensionistas rurais das
entidades estaduais de Ater.
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Observe-se ainda que a Pnater instituida pela Lei mencionada prevé a tutela
do Estado sobre a escolha de qual instituicAo prestard gratuitamente servico de
assisténcia técnica aos agricultores. Estes ndo tém participacdo na selecdo dos técnicos
ou entidades que o0s assistirdo. Ao contrario, aos produtores rurais com “reconhecida”
capacidade técnica, normalmente ndo € exigida pelos agentes financeiros a contratacao
de assisténcia técnica para liberacdo dos empréstimos. Os produtores tém a liberdade de
escolher no mercado de que fabricantes e comerciantes comprardo insumos e
equipamentos.

Consideramos necessaria, portanto, também uma mudanca na legislacao do
crédito rural para que os produtores rurais, sejam agricultores familiares ou patronais,
tenham a opcao de, individual ou coletivamente (organizado em grupos informais,
cooperativas ou associac¢des), contratar o prestador de servigo de assisténcia técnica que
melhor Ihes aprouver.

O financiamento publico da contratacdo de servicos privados terd a
vantagem de poder promover mais rapidamente a universalizacdo do acesso a
assisténcia técnica, tdo necesséria a efetiva aplicacédo das politicas publicas, sobretudo as
voltadas para os agricultores familiares, e a integracdo de todos os produtores rurais nas
cadeias produtivas e a sua inser¢cao competitiva nos mercados.

Esse financiamento, tal como nas linhas de crédito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), deve ser subsidiado com baixas taxas
de juros. Os prazos para pagamento podem definidos em funcdo da natureza da atividade
do agricultor (se culturas anuais e pequenas criagdes, ou culturas permanentes e grandes
criacdes), por exemplo.

A Lei n® 4.829, de 5 de novembro de 1965 (Lei do Crédito Rural), ndo sofreu
qualquer alteracdo em mais de 40 anos. Essa Lei atribuiu ao Conselho Monetario
Nacional (CMN) a responsabilidade pelo disciplinamento do crédito rural. Ndo obstante,
consideramos que o Congresso Nacional tem o dever e a prerrogativa constitucional de
atualizar o marco regulatério do crédito rural, que se encontra defasado.

O setor rural tem clamado por uma revisdo completa do marco regulatorio do
financiamento de suas atividades. De forma a contribuir para as lacunas hoje existentes, o
projeto que ora apresentamos pretende reparar uma deficiéncia na Lei em questéo,
atendendo a uma das principais queixas de setores publicos e privados, manifestadas
durante diversas audiéncias publicas realizadas pela Comissdo de Agricultura e Reforma
Agraria do Senado Federal: a dificuldade de acesso dos produtores a servicos de
assisténcia técnica e extensédo rural. Dai a importancia de explicitar, na Lei do Crédito
Rural, o financiamento subsidiado da prestacdo de tais servicos como um dos objetivos
especificos do crédito rural.
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Uma leitura do Anuario Estatistico do Crédito Rural de 2011, publicado pelo
Banco Central, permite identificar a existéncia de 28.244 contratos de crédito para
cobertura custos de “assessoria empresarial e técnica”, correspondentes a um montante
de R$ 25,55 milhdes. Mas nado é possivel identificar o montante de recursos gastos
especificamente no financiamento de servicos de assisténcia técnica e extenséao rural,
embutidos nos diversos programas governamentais, que resultam em diferentes linhas de
crédito, em que a assisténcia técnica ora é obrigatéria, ora facultativa, sendo essa uma
deficiéncia das estatisticas oficiais do crédito.

Por essa razdo, propusemos uma alteracdo do art. 20 da Lei do Crédito
Rural, para que a dotacdo de recursos no orcamento federal explicite que havera uma
linha de crédito exclusiva para o custeio da contratacdo de servi¢cos de assisténcia técnica
e extensao rural.

Igualmente propomos explicitar na Lei n® 8.171, de 17 de janeiro de 1991 (Lei
Agricola), no capitulo que trata do Crédito Rural, entre suas finalidades, a de financiar a
contratacao de servigos publicos ou privados de assisténcia técnica ou extensao rural aos
produtores rurais ou suas organizacdes legalmente instituidas, através de linha de crédito
subsidiado especifica.

Por fim propomos, no mesmo capitulo da Lei Agricola, a inclusdo de
paragrafo para garantir que ndo serdo cobrados juros na contratacdo de servi¢cos publicos
ou privados de assisténcia técnica e extensdo rural por agricultores familiares ou
empreendedores familiares rurais, admitindo ainda a concessédo de rebates, conforme
regulamento a ser expedido pelo CMN.

Pelas razbes apresentadas, contamos com 0 apoio desta Casa a presente
proposicdo, na certeza de que muito contribuird para uma elevacdo ainda maior da
produtividade da producéo rural, da sua competitividade e, sobretudo, da sustentabilidade
do desenvolvimento do campo.

Sala das Sessoes,

Senador ASSIS GURGACZ
PDT/RO
LEGISLACAO CITADA

LEI N° 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 - institucionaliza o crédito rural
(http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/L4829.htm)




Capitulo |
Disposicdes Preliminares

Art. 3° Sao objetivos especificos do crédito rural:

| - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, inclusive para
armazenamento beneficiamento e industrializacdo dos produtos agropecuarios, quando

efetuado por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural;

Il - favorecer o custeio oportuno e adequado da producgao e a comercializacao de
produtos agropecuarios;

[l - possibilitar o fortalecimento econdmico dos produtores rurais, notadamente
pequenos e médios;

IV - incentivar a introducdo de métodos racionais de producéo, visando ao aumento

da produtividade e a melhoria do padréo de vida das populagfes rurais, e & adequada
defesa do solo;

Capitulo IV
Dos Recursos para o Crédito Rural

Art. 20. O Conselho Monetario Nacional, anualmente, na elabora¢gédo da proposta
orcamentaria pelo Poder Executivo, incluira dotacdo destinada ao custeio de assisténcia

técnica e educativa aos beneficiarios do crédito rural.

LEIN°8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 - dispde sobre a politica agricola
(http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/L8171.htm)

. CAPITULO XllI
Do Crédito Rural

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, sera suprido
por todos os agentes financeiros sem discriminacdo entre eles, mediante aplicacdo
compulsoria, recursos proprios livres, dotacdes das operacdes oficiais de crédito, fundos e
guaisquer outros recursos, com 0s seguintes objetivos:

| - estimular os investimentos rurais para producdo, extrativismo ndo predatério,
armazenamento, beneficiamento e instalacdo de agroindustria, sendo esta quando
realizada por produtor rural ou suas formas associativas;
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Il - favorecer o custeio oportuno e adequado da producédo, do extrativismo n&o
predatorio e da comercializagdo de produtos agropecuarios;

Il - incentivar a introducéo de métodos racionais no sistema de producéo, visando ao
aumento da produtividade, a melhoria do padrdo de vida das populagcbes rurais e a
adequada conservacéao do solo e preservagao do meio ambiente;

IV - (Vetado).

V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiario, a aquisicéo e regularizacao
de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatarios e trabalhadores rurais;

VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras.

§ 1° Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos termos
do art. 3°da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural tera por objetivo estimular a
geracao de renda e o melhor uso da mao-de-obra familiar, por meio do financiamento de
atividades e servicos rurais agropecuarios e ndo agropecuarios, desde que desenvolvidos em
estabelecimento rural ou areas comunitarias proximas, inclusive o turismo rural, a producao de
artesanato e assemelhados. (Incluido pela Lein®11.718, de 2008)

§ 2° Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos
termos do art. 3°da Lei n®11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural podera ser
destinado a construgcdo ou reforma de moradias no imoével rural e em pequenas
comunidades rurais. (Incluido pela Lei n® 11.718, de 2008)

(As Comissdes de Assuntos Econdmicos; e de Agricultura e Reforma Agréria)

Publicado no DSF, em 29/08/2012.
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